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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAI' 
CÓPIA 

1, a i o* 600 

de 23 &g aevolabre da 1.963 

aubr 	ordinária í manatengle ie 
Gnerda Noturna Municipal". 

O 	do Munieípio do Santa Rita do Sapueaf, per 3.41411 - 
reprementnntec, dacroteu Fdu, cm seu rÁnaN ;[aciono a ceguinte 1.1.:- 

art. 22  - Fiem o ubefet de Poliu- !Irecutivo autorizado a - 
saneador aubvencin ordinária, na importância da er$500.000,00 ( 
àh^at,24 mil orwieiroa ) para canutan-jm do uma lixaria Noturna %anisi-
ai., com Dir,J)teria própria, a sor criada s aupervieionaia ?ela Dol.e 

do Fol{cíay 5.1m;V: 

art. 22  - Ca rewar~ para atender a doepoea autorizada/ 
no artigo aatcrier ecrrerlo 	does ã• 8 98 4 de ar~to pura - 
1.964, 

2.14. 32  - Rovoeadao ar aiapos4iea em aoritril.;, entrará 
sut5. lei e virar a partir do janeiro do 1.964. 

Pende, cortmnto, a todos a quem • conhecimento e creeruço 
imota lei. pertencer, que a cumpram s façam cumprir ao inteiramente -
coco neta me centeg.- 

Registre-ao • publidue-ao.- 

Prof anara - 	i 1 Is 
	

t Rtta la Sapada{, 23 as a -7 - bro do 1963. 
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Diretor 1;eptg de =',Imirietração 

( Ákatgator riat. 
px4r*ite 

/I 	 ( Ántànio Amírico 1[Auai 

do Aluai a rtah.) 
riamo ipal 
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